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E S T J\ D O D O E S P f. H I T O ·•S A N T O 

e A 11 A n ;. N u N r e I r .r. L D B p .t. 1-...l· o G u A N o u 

LGI Hl2 1. 260/07 "AUTORIZJ1 O Sr. FnEFEI'IO HUNICIP/,L DE D/1! 

ÁÜ Cl.J íJIDU , E~TADO ~o ESPÍraTO DJJJID, A 

CONCEDER O nrAfMJ:o INCEN'.l'IVO" 

A CÂW·fi.! MUNIGI? .f\L DE BAIXO GUJ\1'!.UU 1 E:.>'l'.hi.JU 110 ESl'ÍrG'1\) ::iAN

'iü, u:. . .J.!:L-'() v.::: .SUL0 ,. :.:n1ilu1~{)Es LEW'.Is, E cuN~'flTUCiut!IJS i1.rhovou: 
Ji.rt:i.go 112 -Fica o Sr. Prefeito Municipal. de i3eixo Gu.enc.lu 1E!!, 

teclo do EspÍ.ri to Srurto 1 v.utorizado e. conceder ao servidor nmn:i_cipcl. que, no 

espaço ci.e um ano 1 não tiver \tm.a s~ au6ênciu ao serviço 1 05 (cinco) dins de 

11Prêmio Incanti·vo" em licença. 

, , 
da.s pelG. C.L.1'. e 1 polo ·i~d.G.tut.o elos Funcione.7.'ios PUbl:i.cos Civis Municipd.s. 

de j aniJiro de 1. 987. 

. , 
/rtir,o 22 - J:~.-::tc. Lei r ctroa[;tr n scun c f oi Los .:.. patir· da 01 

~~ 

- , . 
Artigo 3º - Havogcm,..ce es d~sposiçovs cm cont.rer..i.o. 

S1\LA Di; s SEssCT.cs lJA CÂMJHA ! íUHI Cii J.L IJC: BlLW ' i\J~ .HDU, 8STP.. 

DO no C:SPÍHITO S,"JJTO' 1.0S lfl Ulf,S DO ~s DE SBT!l-13..T\O 00 ANO DE 1. 9fr7. -- . 
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